INDICAÇÃO Nº      6

, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que sejam instaladas cabines de cobrança automática de pedágio no lado esquerdo do pedágio Piratininga, no Sistema Anchieta Imigrantes.

JUSTIFICATIVA

Conforme recente pesquisa realizada pela ARTESP - Agência de Transporte do Estado de São Paulo, dentre as deficiências apontadas pelos usuários do Sistema Anchieta Imigrantes – SAI, administrado pela empresa Ecovias, está o item Filas dos Pedágios.

O SAI possui cabines de cobrança automática de pedágio, o chamado Sem Parar, apenas no lado direito da pista, o que causa um certo desconforto e conflito de trânsito entre veículos que se aproximam da praça de pedágio e necessitam mudar de faixa de rolamento.

A Ecovias deveria seguir o exemplo de rodovias como a Castello Branco que possui cabines Sem Parar em ambos os lados da pista e em quantidade suficiente para evitar congestionamentos. Quem sabe assim a empresa começaria a melhorar seu desempenho de avaliação junto aos usuários.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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